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duzentos c r u z e i r o s ) d e s t i n a d o a atender o reajustamen= 
to dos vencimentos e salários dos cargos *è funções, do pes
soal da G u a r d a C i v i l de São Pau lo , nos termos da c i tada 
lei,* e suplementar às seguintes verbas^-do-orçamento v i 
gente. 

, S E C R E T A R I A DA SEGURANÇA -PÜBLÍCÜ 

G u a r d a C i v i l 
V E R B A N . 124 

• Pessoal 
8.24.0 0 — Pessoal F i x o 

01 — Venc imentos e remunerações 
011 — Venc imentos de cargos 

(Despesa F i x a ) 
a) C i v i l 16O.00O,'0O 
b) Po l i c iamento . . 2.492.100,00 i.852.100,00 

áú Bsiádo df São Fúulo (£. ff. do BtvuMî 
A n o " W:v 

013- — Quar tas ou sextas 
partes (Despesas 
Variável) 
a) C i v i l 
b) Po l i c iamento 

30.000,00 
540.000,00 

8 .24 .1- 1 
10 

101 — 

Pessoal Variável 
Extranumerários 
Mensa l i s tas (Des- \ 
pesa Variável) , 
b) Po l i c iamento . . . . . . ..-. 

105 — Quar tas ou sextas partes 
(Despesas Variável) 
b) Po l i c iamento .-

S o m a ., ..'• 

570.000,00 

'.."' 24.876.100,00 

400:000,00 

. . 28.498.200,00 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

.' Inat ivos em ereral 
/ E R B A N . 332 -

. Pessoal 
8.90.0 0 — Pessoal F i x o 

07' '— Inat ivos 
071 — Reformados (Despesa Variável) 

2 — G u a r d a C i v i l 9.771.000,00 

Paragra fo l . o — O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes do produto de opera
ções de crédito que a Secretar ia da Fazenda f i ca a u t o r i 
zada a real izar , mediante a emissão de Let ras do Tesou
ro do Estado, elevandó-se "de 0,29'%' '.vinte e""nove centési
mos por cento), o ' l im i t e f ixado no art igo 2.0, do Decreto-
l e i n . 13.156, de 30 de dezembro de 1942, cujo resgate se 
fará n a fo rma estabelecida no paragrafo único do art igo 
2.o da L e i n . 2.412, de 15 de dezembro de 1953. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições* em contrário. 

Pa lac io do Governo do Estado de São Pau lo , 17 dè n o 
vembro de 1954. y 

L U C A S . N O G U E I R A G A R C E Z - . 
Sebastião Paes de A lme ida . 

. Plínio Cava l can t i de Albuquerque 
• Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estaáo 

dos Negócios do Governo aos 18 de novembro de 1954. 
Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor G e r a l 

• Subst . 

- . • • • . •.. r 

D E C R E T O N . 23.841, D E ,18 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sobre abono de fa l tas dadas pelos 
funcionários públicos estaduais que compare 
cerem ao * I I I Congresso Farmacêutico e B i o 
químico P a n - A m e r i c a n o e V Congresso B i a s i -
le i ro de Farmácia. w 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , ' G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O PAULO" , usando • das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — F i c a m abonadas e consideradas çómó^de 

efetivo exercício, para todos os efeitos legais, inc lusive 
percepção de ven\'mentos, os dias em que os funcionários 
públicos estaduais de ixarem de comparecer ao serviço por 
mot ivo de participação no I I I Congresso Farmacêutico e 
Bioquímico P a n - A m e r i c a n o e V Congresso Bras i l e i ro de 
Farmácia, a real izar-se nesta Cap i t a l , nos dias l . o , 3 e 7 
de dezembro próximo. 

Ar t i go 2.o — P a r a obtenção da vantagem prev is ta 
no art igo anter ior , os interessados deverão-fazer prova 
de haverem comparecido aos referidos Congressos, i n d i 
cando o período de afastamento que não poderá exceder 
do a c ima citado. 

A r t i go S.o — F i c a extensivo às autarquias, no que 
couber, o disposto neste Decreto. . ', 

A r t i go 4 . o — Este Decreto entrará em vigor n a d a 
t a de sua publicação. * 

Palácio do Governo do/ Estado de São Pau lo , aos 18 
de novembro de 1954. 

L U C A S . N O G U E I R A G A R C E Z 
, E d g a r d B a p t i s t a Pere i ra-
Sebastião Paes de A lme ida 
Rena to Çostá L i m a ^ 

' N i l o Andrade A m a r a l 
José de Moura/Rezende • 

- Plínio Cava l can t i de Albuquerque , 
"'.- José Rome i ro Pe re i ra 

José A t a l i ba Leone l : 

r P a u l o Cesar de Azevedo "Antunes 
Pub l i cado h a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 

do dos-Negócios'do Governo', aos" 18 ide novembro de 1954. 
. Car los fie Albuquerque -Se i f far th - - • • . ' 

D i r e t o r . . G e r a l . — S u b s t i t u t o -

" D E C R E T O N . 23.842, D E 18 D E N O V E M B R O D E 1954 

. . • ...... Dispõe sobre lotação de cargos. 

L U C A S N O G U E I R A . G A R C E Z ; G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando, de suas, atribuições e 
nos t e r m o s ' d o art igo 22, do Decre to- le i n . ; 14.138, de 18 
de agosto de 1944, . * 
' • , D e c r e t a : , - , 

A r t i go l . o — F i cam- l o t ados n a P inacoteca do Estado, 
do Serviço de Fiscalização Artística, do Q S E N G , u m (1) 
cargo de Dire tor , padrão " U " , ocupado por Túlio M u g n a i -
n i ©tello; u m (1 ) ' carso"dé . Serverite-Contínuo-Porteiro; 
classe " I " , ocupado por P a u l o Corrêa; u m , (1)..'cargo' de 
Servente-Oontinuo-Porteiró, classe " H " , ocupado, por 
Theophanes Car los , da S i l y a B r a g a : u m (1) cargo de Se r -
vepte-Contínuó-Porteiro, classe " , F " , ocupado- por -Anto
n i o F o n t a n Po r t e l a ; e u m (1) cargo de Servente-Contíriuo-
Porte i ro , classe " E " , ocupado por. E l z a G u a r i n i e l l o M o z -
ze l l i , que f o ram integrados no- Quadro" da Secretar ia de 
Es tado dos* Negócios d o - G o v e r n o , pe la L e i n . 2758, de 19 
de outubro de 1954. ' . 
- . ' A r t i g o 2;o — i a t e -Dec r e t o entrará em vigor n a 1 da ta 
d a sua publicação, revogadas, as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 
de novembro de 1954. • 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
• - José Rome i ro -Pe re i r a •» 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 18" de novembro de 1961. 

r Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N . 23.843, D E 18 D E N O V E M B R O D E 1954 

Aprova *o novo Regulamento do Conser
vatório Dramático e M u s i c a l de Tatuí. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições 
legais, 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — F i c a aprovado o novo Regulamento do 

Conservatório Dramático e M u s i c a l de Tatuí, que com 
este ba ixa . - -

Ar t i go 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a data, 
de sua publicação, revogadas as disposições do Decreto 
n . 23.238,:e outras em contrário. , . . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Romei ro Pere i ra 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negocies do Governo, aos 18 de novembro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a l — Subst i tuto 

R E G U L A M E N T O D O CONSERVATÓRIO DRAMÁT ICO E 
- - " M U S I C A L D E T A T U I 

C A P I T U L O I — D A LOCALIZAÇÃO E F I N S K 

Ar t i go l . o — O Conservatório Dramático e M u s i c a l ' 
de Tatuí, cr iado pela L e i n . 997, de 13 de ab r i l de 195Í 
com aprovação pela Assembléia Leg is la t i va do projeto 
subscrito pelos deputados A m a d e u Narc iso P i e r on i è" C o n 
ceição Neves Santamar ia , " insta lado provisoriamente, no 
prédio da R u a José Bonifácio 245, alugado pe la P r e 
fe i tura M u n i c i p a l de Tatuí para esse f i m expresso, entre
gue ao Estado a l . o de março de 1954 e o f ic ia lmente i n a u 
gurado a Onze de Agosto de 1954, destina-se a : ' ' 

a) — t ransmi t i r pelo ensino conhecimentos de arte 
mus i ca l e dramática; " " ' 

b) — formar técnicos e - prof issionais de música de
senvolvendo e apr imorando vocações artísticas; 

c) — promover e est imular a difusão da música e 
arte dramática 

Do Ens ino • 
Ar t i go 2.o — O ensino será min is t rado em 2 graus : 

F u n d a m e n t a l e G e r a l . 
§ l . o — O G r a u F u n d a m e n t a l é preparatório do 

G e r a l . . . 
§ 2.0 — O G r a u G e r a l tem por f ina l idade f o rmar 

instrument is tas prof issionais de orquestra, coristas, " a rqu i 
vistas de música, copistas, concertistas — instrument is tas , 
cantores, maestros-compositores, maestros-regentes e c on 
ferirá d ip loma de doutor em musicologia. 

C A P I T U L O I I — D O S C U R S O S E D I S C I P L I N A S 
Ar t i go 3.0 — O G r a u F u n d a m e n t a l compreende os 

Cursos P r e l i m i n a r e Básico. -
§ l . o — O Curso P r e l i m i n a r tem por f i m m in i s t r a r 

ensino de Teor ia e Solfejo e Can to Co ra l , com u m ano 
de Iniciação M u s i c a l pa ra todos os alunos, de espec ia
lização ins t rumenta l ou não com u m a seriação de 3 anos. 

§ 2.0 — O Curso Básico é o prosseguimento do ensino 
min is t rado no Curso P r e l im ina r , acrescido de H a r m o n i a 
e Mor fo log ia M u s i c a l , em dois c u três anos, de acordo 
com a natureza do estudo ou especialização ins t rumenta l , 
além da complementação de p iano pa ra o estudo de o u 
tros instrumentos, o u . de Mus ico log ia , Composição e R e 
gência. 

Ar t i go 4.0 — O G r a u G e r a l compreende os Cursos 
Complementar e Super ior , este em 2 ciclos. 

§ l . o — O ' C u r s o Coiírplementar é o desenvolvimento 
do ensino min is t rado nos cursos anteriores, acrescido das 
seguintes matérias suplementares: Mor f o l o g i a -Mus i ca l , 
Acústica e B io log ia Ap l i c ada à Música, Fo lc lo re . P a r a os 
Cursos instrumentais, ' de p iano, com u m ano 'de prática 
de conjunto, transposição e acompanhamento ; p a r a os 
outros instrumentos, prática de orquestra, além do de
senvolv imento técnico correspondente. 

§ 2.0 — O l . o C ic lo do Curso Super ior confere d i 
p loma e hab i l i t a ao magistério, obedecendo a u m a se
quência evolut iva r egu la r nos ensinamentos .^ministrados 
e compreenderá, pa ra os cursos instrumentais,- inc lus ive 
p iano, com o desenvolvimento n a parte técnica, dç solos, 
prática de con junto ; e na -pa r t e teórica, dos conhec imen
tos de Contraponto e F u g a , Pedagogia M u s i c a l , ' História 
da Música, L i t e r a t u r a M u s i c a l e Instrumentação G e r a l . 

A r t i go 5.0 — O. 2.0 C i c l o dó Curso Super ior , c o m 
preende os Cursos de Composição, Regência; Mus ico log ia e 
de Concer t is tas . Os títulos outorgados serão de: maestro-
compositor, maestro-regente, doutor em musicologia, ' após 
defesa dè tese. 

§ l . o — P a r a á m a t r i c u l a em qualquer dos Cursos 
do 2.0 C i c lo do G r a u Super ior , deve o candidato apre 
sentar d ip loma dê Estabelec imento de Klúsica, O f i c i a l ou 
Oficializado,.,além de cert i f icado de aprovação h o cic lo co
leg ia l où equivalente, de Es tabe l e c imen to 'O f i c i a l ou o f i 
c ia l i zado . * 

§ 2.ò — Nos Cursos Ins t rumenta is de Concert istas, se
rão min is t rados conhecimentos f ina i s de Interpretação, 
Escolas, Técnica de Concerto . 
. * § 3.0) — Nos Cursos Técnicos dè Composição, Regência, 
Musicòiogiar serão- min is t rados todos os ' conhecimentos 

musicais , rio mais amplo e desenvolvido programa.- , -
' A r t i go 6.0 — O Curso de Arte'Dramática, terá a se

riação de quatro anos, div idida* em dois ciclos do G r a u Ge - -
r a l . - • * ' ' ; 

§ l . o — O l . o C i c l o compreende o ensino de D e c l a 
mação Lírica,*-:(falada) Dicção, Interpretação Cênica", C a 
racterização, Cenários e- Pa lco , Iluminação e Técnica G e 
ral.-Dará diplomas de art is tas cênicos.- -.'* ' 

§ 2.o — O 2.0 C ic lo , compreenderá o desenvolv imen
to dos conhecimentos ministrados ' nó l . o * .C i c l o acrescidos 
da História do Teatro Grego e Romano , . L i t e ra tura T e a 
t r a l , Alta„ Interpretação . Cênica, Poesia, Histórica da Ar te 
em Geral> P i n t u r a e M u s i c a . • ' " 

§ 3 . 0 - P a r a ,a .matrícula, nó. l . o C i c l o dó C u r s o supe
r ior , é condição mínima a apresentação de cert i f icado de 
Curso G i n a s i a l ou equivalente; e .para o 2.'ó C ic lo a apre
sentação do cert i f icado do cic lo colegial ou équivalente.- • 

Ar t i go 7.0 — Os Cursos Instrumenta is , são os seguin
tes, com a respectiva seriação escolar; \ 

1.— Curso de P iano , em 11 anos, ass im d is t r ibu idos : 
3 anos n o Curso P r e l i m i n a r ; 2 anos no Curso Básico; 2 
anos no Curso Complementar ; 2 anos no l.o C ic lo do C u r -
so-Super ior e -2 anos n o 2.ò C ic lo tío Curso Super io r , pa ra 
d ip lomar concert is ta . ; '-*••' • ~ - \ 

'2 Curso de ' V io l ino j idêntico- ao d e - P i a n o . ' 
A 3 — Cursq .de Vio loncelo , i gua l ao .de Viol ino. . . . . ' „ 

4 — Curso dè V i o l a , em 9 anos, ass im distribuídos: % 
anos no Curso P r e l i m i n a r ; 2 anos no Curso Básico; 1 ano 
no Curso C o m p l e m e n t a i ; 2 anos no .1.6 C i c l o dó Curso 
Super ior e 2 anos no 2.0 C ic lo , , -

5 — Curso de Gontrabaxo — M g u a l ao de V i o l a . 
6 — Curso de Violão — i gua l ao de V i o l a , sem o ci

clo f i na l do Curso Super io r . 
7 — Curso de F l a u t a , em 9 anos, ass im distr ibuidos: 

2 anos no Curso P r e l i m i n a r ; 2 anos no Curso Básico; 1 
ano no Curso Comp lementa r ; 2 anos no l.o C ic lo do Cur
so Super ior e 2 anos no 2.o C i c l o . 

8 — Curso de C l a r i n e t a e Congêneres — Igual ao 
Curso de F l a u t a . -

' 9 — Curso de Instrumentos de M e t a l e B a n d a , em 
7 anos. excluido ó Curso Super i o r . 

1 0 ' — Curso de Tímpanos e Acessórios, i gua l "ao de 
instrumentos dé b a n d a . " 

11 — Curso de Can to em 8 anos,, ass im distribuidos: 
2 anos, P r e l i m i n a r ; tano-Básico; 1 ano — Complementar; 
2 anos no l.o C ic lo do Curso Super ior e 2 anos no 2.0 Ciclo. 

Parágrafo único — P a r a os candidatos a conclusão 
do Curso Super ior de Canto será exigido, além do expres
so rio art igo anter ior , certificàdd*de aprovação em exame 
da língua i t a l i ana , efetuado em Estabelec imento de Ensino 
O f i c i a l ou equiparado. 

Ar t i go 8.o — P a r a matrícula no Curso Pre l iminar é 
indispensável a apresentação de prova de que ò aluno es
tá sendo al fabet izado. x 

Ar t i go ' 9 .0 ,— P a r a matrícula no l . o C i c l o do Curso 
Super ior será exig ida a apresentação de d ip loma ' ginasial 
ou equivalente, de Estabelec imento O f i c i a l ou equiparado. 

Parágraío único —, A classificação em exame vestibu
la r só poderá hab i l i t a r o ' cand idato até a matrícula no 
l.o C i c l o do Curso Super ior , satisfeitas, as demais exigên
c ias . - . / • • • . . ; • . • • • 

Capítulo I I I — Dos Órgãos Dire t i vos 
Ar t i go 10.o — Cons t i tuem órgãos de direção técnica 

e adm in i s t r a t i v a : 
a) o D i r e t o r 
b) o Conselho Técnico Admin i s t r a t i v o 

... . c) a Congregação 
• ' Das funções do D i r e t o r 

A r t i go 11 —- O D i r e to r nomeado pelo Governo do Es-
tado, é imediatamente subord inado ao Secretário de Es
tado dos Negócios i do Governo e têm "suas funções regu
ladas por determinações expressas e m ' l e i do funcional is
mo estadual que regula as'* atribuições do seu cargo. _ 

Ar t i go 12 Além das funções e atribuições a que a-
c i m a se refere compete-lhe:. ; " 

1 — Convocar e pres id i r as reuriiões do Conselho 
Técnico e dá Congregação. 

2 — Super intender todos os serviços. , 
. 3 - r - F i s ca l i za r .o emprego.das. verbas. 

4 — M o v i m e n t a r os saldos eventuais . 
5 — V i sa r as folhas de pagamento do pessoal . 
6 — Remover de u m pa ra outro serviço os funcioná

rios administrat ivos, , de acordo cóm as necessidades. 
7 — Ap l i c a r penal idades regulamentares . 
D o , C o n s e l h o Técnico Admin i s t ra t i v o ' 

—-Ar t i go -13 .0 — O Conse lho Técnico Admin is t ra t i vo se
rá constituído pelos quatro Chefes de Secção, quatro Len
tes" Catedráticos em exercício, eleitos pe la Congregação, e 
pelo D i re tor , que será seu Pres idente . 

Ar t i go 14 —" Os professores, Membros do Conselho 
Técnico Admin i s t ra t i vo , serão eleitos dè dois em dois anos, 
podendo ser reeleitos. - ' 

Parágrafo único — A eleição será fe i ta por escrutínio 
secreto, com a presença de pe lo-menos 2[3 'dos Membros 
da Congregação. 

Ar t igo 15 — As vagas ver i f icadas em v i r tude de re
núncia, afastamento temporário e definit ivo,- ou destituí
do da função de Lente , será preenchida n a f o rma do ar
tigo precedente e seu parágrafo, pa ra exercer o mandado 
pelo tempo restante do respectivo exercício. 

Dás reuniões e atribuições do Conse lho 
Ar t i go 16 — .O Conselho Técnico Admin is t ra t i vo se 

reunirá em sessão ordinária u m a vez por mês, sendo con
vocado pelo D i r e t o r e por ele pres id ida a sessão. 

l .o — Poderá reunir -se extraord inar iamente , quan
do convocado pelo D i r e t o r ou seu subst i tuto legal , .ou ain
da, mediante solicitação escr i ta em número de 2|3 dos 
seus membros . 

§ 2.o — Aber ta a sessão pelo Presidente, será feita 
pelo Secretário a l e i tura da a ta anter ior , que depois de 
aprovada e ass inada será encerrada pelo Presidente. 

Ar t i go 17 — As deliberações do Conselho só poderão 
ser tomadas com a presença de pelo menos 2|3 de seus 
membros e válidas somente quando tomadas as decisões 
por ma io r i a dos membros presentes. 

Ar t i go 18 — São atribuições do Conse lho : 
í — E laborar o Reg imento Interno do Estabelecimento 

que deverá ser explícito e minuc ioso . 
2 — Aprovar a proposta orçamentária a n u a l . 
3 — Rever os programas dos cursos a f i m de verifi

car se obedecem às exigências regulamentares . 
4 — F i sca l i za r a f ie l execução do regime didático, es

pecia lmente no que respeita a observância, de, horário e 
dos programas, b e m , c o m o . a at iv idade dos Jentes, alunos, 
e funcionários admin is t ra t i vos . 

5 .— E l abo ra r os.horários. 
6 — Organ i zar as Comissões Ju lgadoras dos exames 

e concursos. ~ ; •, 
" 7' — De l iberar sobre as inscrições p a r a concurso de 

lentes, de docentes l ivres e de adjuntos, f i xando as datas 
de sua realização. • • 
. 8 — T o m a r conhecimento de representações de natu

reza admin i s t ra t i va , didática e r ^ i s c i p l i n a r . 
9 — Des ignar comissões par i rproceder . o inquérito ad

min i s t ra t i vo e dec id ir sobre penal idades. ' 
D a Congregação - . 
A r t i g o 19 — A Congregação será constituída peloa 

lentes Catedráticos em exercício e pelo Dire tor , que será 
seu Pres idente . • '"••--, -' 

A r t i go 20 — São atribuições.da Congregação: 
1 — Eleger seus representantes, rio Conse lho Técnico. 

"2 , -— Reun i r - se o rd ina r i amen t e ; duas vezes por _ano, 
u m a ; em cada semestre; pa ra decisões sobre assuntos di
dáticos, . aprovação "de. exames e provas, estudo de assun
tos relacionados com b ei ^ ino e at iv idades escolares. 

3 — Aprovar os programas dos cursos. ; 

4 — Poderá reuni r -se ex t raord inar iamente por con
vocação dó D i r e t o r ' o u seu subst i tuto, legal , ou*a inda por 
solicitação escr i ta de metade dos' seus membros" para pro
v idencias dé caráter^urgénte. - ' • ' . • 

A r t i go 21 —. A convocação de reuniões dá Congrega
ção; normais ou extraordinárias, será fe i ta por escrito pe 
lo; D i re tor , com antecedência de 48 horas pelo menos e 
cóm a declaração dos seus f ins , - ' • 
.'.- .§-l.o — A s "deliberações só poderão ser .tomadas com 
a presença de 2|3 de" seus membros. 1 

I 2.o — Se 30 minutos após a -hora f i xada pelo Diretor 
não houver comparecido número suf ic iente, o Diretor fará 
l av ra r ' um ' termo ind i cando os nomes dos professores que 
de ixaram de .comparecer e os emotivos, se justificados oi 
não, dó não comparec imento . . '•'* • 

§ 3.o — Será considerada fa l ta o não comparecimento 
às reuniões* sem motivo jus t i f i cado . " ' 

D a s reuniões da Congregação 
Ar t i go ;22 — A s reuniões da Congregação serão presi

didas, pelo Dire tor . .ou seu subst i tuto , legal e?seçretariadai 
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